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AUTORIZA ÃO DE INSCRIÇÃO 
E TER O DE IMAGEM 

AUTORIZAÇÃO E DIREITO DE IMAGEM 

fu 1-{Af'.!..Ú\ Q ~, WO (:J)/Jld5-G!r 2f- cÇ1,'1'€--\ V.A- , portador(a) do RG/CNH 

~-l 4 .t, ~ _ e CPF nº Q.+(J~(e0 '.:}-(of- f:):} , representante legal do ATLETA 

dom1cil1ado na (L. rf QJJ)t IJ \ltO tL J1f[1QJÇ< e; 4~0 ~ í?M& t%/ · 
n<2 ___ bairro ff&Y \ µ( HA ___ munfcipio ~(O ~ JA-~'(20 , por melo deste documento, 

AUTORIZO ASSINANDO ESSE TERMO o uso da Imagem, nome e voz do menor denominado nesse termo como ATLETA 

Uí0Llf l- A0.fl)f_fl2& GQ/JUEA W ~{EX(lJt 
nasc,do(a) em J~ /~~ RG nº 3l. ffôS ff?JS °' G , CPF nº ~Ol~- 3'ô@. 3lj )- - :)1) 

doravante refendo(a) como "ATLETA", para ser utilizado em todo e qualquer material entre fotos, vídeos e campanhas 
promocionais e 1nstituc1onais, seJam essas destinadas à divulgação ao público em geral. A presente autorização é 
concedida a título gratuito, tanto pelo representante legal, quanto pelo atleta ora representado ou assistido, abrangendo 
o uso da imagem, nome e voz do(a) ATLETA acima mencionado (a) em todo território nacional e no exterior, das seguintes 
formas: out-door; busdoor; folhetos em geral (encartes, mala direta, catálogo, revistas, álbuns de f1gunnhas, etc.); folder 
de apresentação; anúncios em revistas e jornais em geral; home page, facebook, instagram e outros do gênero; cartazes; 
backhght; mídia eletrônlca (painéis, vídeos, televisão, cinema, programa para rádio, entre outros) produzidos e 
autorizados pela TAÇA ENEL BRASIL EDILSON SILVA 2026, para promoção da modalidade desportiva. Esta autorização 
inclui o direito de reproduzir, publicar, distribuir e comercializar as imagens do(a) ATLETA supracitado. Declaro que possuo 
plena capacidade legal para conceder esta autorização em nome do(a) ATLETA e que concordo com os termos de uso da 
imagem, nome e voz deste, para os fins mencionados acima. Entendo que o uso da imagem do ATLETA não implicará em 
qualquer ânus financeiro para mim ou para o(a) ATLETA, e que qualquer remuneração decorrente do uso de sua imagem 
será de responsabilidade exclusiva da TAÇA ENEL BRASIL EDILSON SILVA 2026. Esta autorização é concedida de forma 
irrevogável e com prazo indeterminado, a menos que seja revogada por escrito por mim, o(a) responsável legal do(a) 
Menor de Idade. 

AINDA NESSE DOCUMENTO AUTORIZO A INSCRIÇÃO NA TAÇA ENEL BRASIL EDILSON SILVA 2026. 

/.\, '+ Clube a ser Inscrito: l!sso C\ A~ A o :A t ht ç l A \il(Lt o G,u.E,SA:: 
Nome do Atleta: ,....._ME,\ 

-
Ass, natura do Responsável Legal: ---tf-....:........;:~...x.__.AC...loç....::....:.~~-=:;..__-tt-_~➔t-___:_ ________ _ 

Assinatura do Atleta ~~J ~'t'~' ~¾$\-.\ 

Rro de Janeiro, fr{ de G?) delf? 
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DECLARAÇÃO DE CIÊNCJA DAS 
REGRAS DE TRANFERENCIA 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DAS REGRAS DE TRANSFERÊNCIA DO CAMPEONATO. 

Eu lÓ~O f\\llLefWo 6oiJ~ bf>i 'I)t; Q~\J'~\UA- , 
{nacionalidade), ™bf.\'l() (estado civil) CA:2.Al() , portador da Cédula de Identidade RG ne 

J Cll ~ 0 =\Ai -~ inscrito no CPF /CN p J 50 b o n9 .0w4w 0 lur- iR;- representante legal do atleta 
~\!zutL.. ~\l)A E()~1Jrj'.;:A 1f (:)wJti<ZA::, CIENTIFICO que fui informada sobre as regras de 

transferênc\a de at\etas da Taça Edilson Silva 2026, bem como das penalidades pelo seu descumprimento, quais sejam: 

VII - DAS REGRAS DE TRANSFERlNOA DOS AllETAS 

Art. 27. Os atletas anteriormente Inscritos por equipes convidadas no primeiro turno da Taça Enel Brasil Edilson 2026 
(Taça Guanabara) somente poderão ser Inscritos pelas equipes coorganludoras (Boufogo F.R., C.R. Flamengo, Vasco 
da Gama SAf e Fluminense F.C.) para a disputa do segundo turno da comp@tlção (Taça Rio) após o término das finais 
do primeiro turno, e desde que ainda não tenham atuado no segundo turno da competição por nenhuma equipe. 

§ 1!! -As equipes convidadas não poderão Inscrever atletas que Já tenham sido Inscritos por outras equipes convidadas 
na Taça Enel Brasil Edllson 2026 

§2!! - É de responsabilidade da direção das equipes participantes INFORMAR aos responsáveis dos atletas as regras de 
transfer~nda presente neste regulamento e ENTREGAR à coordenação do campeonato o tenno de ciência das regras 
de transfer~ncla de atletas da Taça Enel Brasil Edilson 2026 devidamente assinado pelo responsável legal do atleta. 

§ 32 - No caso de que trata este artigo, a equipe coorpnlzadora que Inscrever o atleta que tenha atuado na Taça 
Guanabara por uma Equlpe Convidada, deverá entregar à coordenação do campeonato, no momento da nova 
inscrição, além da documentação de que trata o Art. 24 deste regulamento, DECLARAÇÃO de Uberação do Atleta 
assinada por uma representante da Equipe Partldpante na qual ele atuava. 

Art. 28 - Ao término da TAÇA GUANABARA, após a disputa de suas finais, caso ocorra a LIBERAÇÃO d 1 e um at eta por uma das equipes coorganlzadoras (Botafogo F.R., C.R. Flamengo, Vasco da Gama SAF Flumlnen F C.) ' se • , este poderá ser Inscrito por outra Equipe Participante (Convidada ou Coorpnlzadora) na Taça Enel Brasil Edilson 
2026 

a 
disputa da TAÇA RIO e da GRANDE FINAL nas S~RIES OURO, PRATA, BRONZE. p ra a 

Parágrafo único - No caso de que trata este artigo, a equipe participante que Inscrever O tleta 
por uma das equipes coorganlzadoras, deverá entrepr à coordenação do cam ª que tenha sido liberado 

peonato, no mome t d Inscrição, além da documentação de que trata o Art. 24 deste regulamento, DECLARAÇÃO de LI n ° a nova 
assinada por umcl representante da equipe coorpnlzadora na qual ele atuava. beraçJo do Atleta 

Rio de Janeiro, ~ 

Assinatura do Representante Legal 



~ 
i.-. 

J 
J 

i 

' 

ATESTADO MÉDICO 

Clínica Espaço Jaber Data de emissão: 08/01/2026 

Endereço: 

Telefone: 

Rua do Cate te, 311 , sala 312 e 313, Cate te, Rio de Janeiro - RJ 

(21 ) 99958-0919 

Dr(a). TATIANA CHRISTINE DE LIMA JABER CAM: s2-ne605 - RJ 

Paciente: Miguel Almeida Gonzaga de Oliveira Sexo: Masculino 

Atesto, para os devidos fins, que o paciente acima, foi avaliado clinicamente e encontra-se apto para prática de 

atividades física de alta performance. 

1 'li tf ' 11 11 

MP 1 .700 2101 

Atestado Médh .. -o assinado digitalmente por TATIANA CH 

08/01/2026 13:33, confonne MP nº 2.200-212oo1 Res I ~STINE DE LIMA JABER 

Resolução CFM Nº 2.381/2024 e Resolução CFM Nº ~:
21
° Nº CFM 2.29912021 em 

O documento médico poderá ser validado em https://V l'd 2?24- ' 

Acesse o documento om: ª 1 ar.lh.gov.br. 

1 Lei 14 OóJ/20 https://prescrlcao.cfm.org.br/apl/documento? lorm l-
11 - a -app catlon/pctf 
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